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LEI Nº 10.868, DE 02 DE ABRIL DE 2020. 

Dispõe sobre alterar a denominação da Rua: O, para Rua: 

ZULMIRA DE SOUSA BARREIRA, no Bairro Jardim 

Paiaguás, em Rondonópolis – Estado de Mato Grosso, e dá outras 

providências. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU  

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica alterado o nome da Rua: O, no Bairro Jardim Paiaguás, a mesma passa a 

denominar-se Rua: ZULMIRA DE SOUSA BARREIRA. 

 

Art. 2º Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a substituição das placas de 

nomenclatura de que se trata esta Lei. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de abril de 2020; 

104º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.677, de 14 de abril de 2020, terça-feira. 
 

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT 
3 

 

 

LEI Nº 10.869, DE 02 DE ABRIL DE 2020. 

Dispõe sobre alterar a denominação da Rua: 05, para Rua: 

OLAVO CAMARIM, no Bairro Jardim Residencial Mathias 

Neves, em Rondonópolis – Estado de Mato Grosso, e dá outras 

providências. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU  

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

 

Art. 1º Fica alterado o nome da Rua: 05, no Bairro Jardim Residencial Mathias Neves, a mesma 

passa a denominar-se Rua: OLAVO CAMARIM. 

 

Art. 2º Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a substituição das placas de 

nomenclatura de que se trata esta Lei. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de abril de 2020; 

104º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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LEI Nº 10.870, DE 02 DE ABRIL DE 2020. 

Dispõe sobre alterar a denominação da Rua: M, para Rua: 

ANTÔNIO DA SILVA BARREIRO, no Bairro Jardim 

Paiaguás, em Rondonópolis – Estado de Mato Grosso, e dá outras 

providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU  

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica alterado o nome da Rua: M, no Bairro Jardim Paiaguás, a mesma passa a 

denominar-se Rua: ANTÔNIO DA SILVA BARREIRO. 

 

Art. 2º Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a substituição das placas de 

nomenclatura de que se trata esta Lei. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de abril de 2020; 

104º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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LEI Nº 10.871, DE 02 DE ABRIL DE 2020. 

Dispõe sobre alterar a denominação da Rua: P, para Rua: 

VICENTE DE PAULA LEÃO, no Bairro Jardim Paiaguás, em 

Rondonópolis – Estado de Mato Grosso, e dá outras providências. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU  

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica alterado o nome da Rua: P, no Bairro Jardim Paiaguás, a mesma passa a denominar-

se Rua: VICENTE DE PAULA LEÃO. 

 

Art. 2º Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a substituição das placas de 

nomenclatura de que se trata esta Lei. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de abril de 2020; 

104º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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LEI Nº 10.872, DE 02 DE ABRIL DE 2020. 

Dispõe sobre alterar a denominação da Rua: S, para Rua: LEDA 

RODRIGUES LEÃO, no Bairro Jardim Paiaguás, em 

Rondonópolis – Estado de Mato Grosso, e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU  

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica alterado o nome da Rua: S, no Bairro Jardim Paiaguás, a mesma passa a denominar-

se Rua: LEDA RODRIGUES LEÃO. 

 

Art. 2º Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a substituição das placas de 

nomenclatura de que se trata esta Lei. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de abril de 2020; 

104º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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DECRETO Nº 9.473, DE 13 DE ABRIL DE 2020.  

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor 

R$166.309,00 (Cento e sessenta seis mil trezentos e nove reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais em especial a Lei 10.741, de 23 de janeiro de 2020. 

 

          DECRETA: 

 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$166.309,00 (Cento e 

sessenta seis mil trezentos e nove reais), para reforço das seguinte dotações orçamentárias:  

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal De Saúde   

10.302.2203.2487 Manutenção dos Serviços de Urgência e Emergência 

- UPA 24 Horas 

  

3.1.90.13.00.00 – 0102 - Obrigações Patronais - 1038 R$ 150.000,00 

   

018 - Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária   

20.608.2101.1872 Aquisição de Patrulhas Mecanizadas   

4.4.90.52.00.00 – 0100 - Equipamentos e Material Permanente R$ 16.309,00 

   

Total Geral R$ 166.309,00 
 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 
 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.2487 Manutenção dos Serviços de Urgência e 

Emergência - UPA 24 Horas 

  

3.1.90.11.00.00 – 0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil 

- 1036 

R$ 150.000,00 

   

018 - Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária   

20.601.2101.2509 Apoio a Produção Agrícola   

4.4.90.52.00.00 – 0100 - Equipamentos e Material Permanente R$ 16.309,00 

   

Total Geral R$ 166.309,00 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 13 de Abril de 2020. 

104º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO Nº 9.474, DE 14 DE ABRIL DE 2020. 

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor 

R$ 1.949.001,35 (Um milhão novecentos e quarenta e nove mil e um 

reais e trinta e cinco centavos). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais em especial a Lei 10.741, de 23 de janeiro de 2020. 

 

 

            DECRETA: 

 

 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 1.949.001,35 (Um milhão 

novecentos e quarenta e nove mil e um reais e trinta e cinco centavos), para reforço das 

seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

006 - Secretaria Municipal de Transporte Trânsito   

26.453.2105.2409 Passe Livre e Apoio ao Transporte Coletivo   

3.3.90.39.00.00 – 0100 - Outros Servicos de Terceiros-Pessoa Juridica – 

127 

R$ 1.300.000,00 

   

26.122.2105.2093 Manutenção da Secretaria    

3.3.90.34.00.00 – 0100 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 

Contratos de Terceirização - 120 

R$ 200.000,00 

   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura.   

15.451.2103.1043 Construção de Quadra Coberta na Região do Bairro 

Dona Fiúca 
  

4.4.90.51.00.00 – 0100 - Obras e Instalações – 453 R$ 72.718,06 

   

15.451.2103.1095 Construção de Galerias de Águas Pluviais e Serviços 

Complementares 

  

4.4.90.51.00.00 – 0100 - Obras e Instalações – 456 R$ 188.916,77 

   

15.451.2103.1554 Conservação e Reforma de Centros Comunitários   

3.3.90.39.00.00 – 0100 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica – 

471 

R$ 126.200,94 

   

15.122.2103.2178 Manutenção da Secretaria   

4.4.90.52.00.00 - 0100 Equipamentos e Material Permanente – 450 R$ 61.165,58 

   

Total Geral R$ 1.949.001,35 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

003 - Secretaria Municipal de Finanças   

28.841.2302.0932 Amortização da Dívida do Financiamento CEF- Finisa e 

Avançar Cidades 

  

4.6.90.71.00.00 – 0100 - Principal da Divida Contratual Resgatado -  289 R$ 281.000,00 
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28.841.2302.0934 Amortização, Parcelamento Junto Ao INSS, PASEP, 

FGTS, IMPRO E SERV-SAÚDE 

  

4.6.90.71.00.00 – 0100 - Principal da Divida Contratual Resgatado  - 290 R$ 160.000,00 

   

28.841.2302.0937 Amortização do Financiamento do BNDES   

4.6.90.71.00.00 – 0100 - Principal da Divida Contratual Resgatado - 292 R$ 134.000,00 

   

28.841.2302.0939 Amortização do Financiamento do Pró-Transporte   

4.6.90.71.00.00 – 0100 - Principal da Divida Contratual Resgatado - 293 R$ 125.000,00 

   

006 - Secretaria Municipal de Transporte Trânsito   

15.451.2105.1039 Ampliação da Sinalização Horizontal e Vertical   

4.4.90.52.00.00 - 0100 Equipamentos e Material Permanente –  110 R$ 200.000,00 

   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura.   

15.451.2103.1107 Construção de Ampliação de Praças Públicas   

4.4.90.51.00.00 – 0100 - Obras e Instalacoes – 464 R$ 80.000,00 

   

15.451.2103.1603 Construção e Reforma de Rotatórias   

3.3.90.39.00.00 – 0100 - Outros Servicos de Terceiros-Pessoa Juridica - 472 R$ 19.002,95 

   

15.451.2103.1751 Construção do Parque das Mangueiras e Pavimentação 

do Acesso ao Parque Escondidinho 

  

4.4.90.51.00.00 – 0100 - Obras e Instalacoes – 478 R$ 49.999,00 

   

15.452.2103.2173 Revitalização, Conservação e Manutenção de Vias 

Pavimentadas 

  

3.3.90.30.00.00 – 0100 - Material de Consumo - 512 R$ 300.000,00 

   

025 - Gabinete de Comunicação Social   

04.131.2305.2350 Manutenção do Gabinete e Atividades de Comunicação 

Social 

  

3.3.90.39.00.00 – 0100 - Outros Servicos de Terceiros-Pessoa Juridica - 344 R$ 600.000,00 

   

Total Geral R$ 1.949.001,35 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 14 de abril de 2020. 

104º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 

 

_____________________________________________________________________________ 
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DECRETO Nº 9.475, DE 14 ABRIL DE 2020. 

ALTERA O DECRETO Nº 9.443, DE 31 MARÇO DE 2020, 

ALTERADO PELO DECRETO Nº 9454, DE 02 DE ABRIL DE 2020, 

QUE DISPÕE SOBRE AÇÕES E MEDIDAS PARA MINIMIZAR A 

PROLIFERAÇÃO, ENTRE A POPULAÇÃO, DO CORONAVÍRUS 

(2019-NCOV), NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS 

– MT E O DECRETO Nº 9.425, DE 23 MARÇO DE 2020, QUE 

CONCEDE FÉRIAS COLETIVAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS-MT. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

CONSIDERANDO a declaração da Organização Mundial da Saúde – OMS no dia 11 de março 

de 2020, por meio do qual classificou como pandemia a contaminação da doença COVID-19, 

causado pelo novo Coronavírus (SARS-CoV-2); 
 

CONSIDERANDO a pretensão do Comitê de melhor avaliar os Planos de Contingenciamentos 

e opinar pelo acatamento ou não. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 9.425, de 23 março de 2020, alterado pelo Decreto nº 9.454, de 

02 de abril de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º Ficam concedidas férias coletivas aos servidores públicos municipais, no 

período de 24 de março de 2020 a 22 de abril de 2020, podendo ser prorrogado 

caso constatado a necessidade decorrente a COVID-19, com exceção dos serviços 

considerados essenciais que, pelas suas naturezas, não poderão sofrer alterações.” 
 

Art. 2º Art. 12 do Decreto nº 9.443, de 31 Março de 2020, para a vigorar com a seguinte 

redação: 
 

“Art. 12 As disposições constantes deste capítulo serão válidas por 02 (dois) dias a 

contar do dia 15 de abril de 2020, podendo sofrer alterações a qualquer momento, 

mediante acompanhamento diário da evolução da crise.” 
 

Art. 3º As demais disposições do Decreto nº 9.443, de 31 março de 2020 e Decreto nº 9.425, de 

23 março de 2020, permanecem inalteradas. 
 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 14 de abril de 2020; 

103º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

Registrado na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 25.786, DE 09 DE ABRIL DE 2020. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

 

Art. 1o Exonerar, MARCELO SHINDI IWASSAKE do cargo em comissão de Gerente de 

Divisão de Produção Agrícola, Tabela Salarial DAS-4, nomeado através da Portaria nº 24.435, 

de 10 de junho de 2019, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

02/04/2020. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 09 de abril de 2020; 

 104º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 
Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

COORDENADORIA LEGISLATIVA E ATOS OFICIAIS 

 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 14 de abril de 2020. 

 

 

 

 

ERRATA 001/2020 

 

 

 

 

Tornamos público, para que não surta efeitos legais, o cancelamento das 

publicações das Portarias nsº 25.763, de 08 de abril de 2020; 25.764, de 08 de abril de 2020 e 

25.765, de 08 de abril de 2020, disponibilizadas nas páginas 5, 6 e 7 do Diário Oficial 

Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.676, de 13 de abril de 2020, segunda-feira, em virtude de terem 

sido inseridas indevidamente. 

 

Por ser esta a expressão da verdade firmo o presente. 

 

 

 

 

 

 

BETHÂNIA DOS SANTOS REZENDE 

Coordenadora Legislativa e de Atos Oficiais 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 

 

 

 

PORTARIA Nº. 014 DE 14 DE ABRIL DE 2020. 

 

Dispõe sobre o controle de uso de veículos públicos, e da outras 

providências. 

 

 

 

GENILTON PEREIRA DE SOUZA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 

PECUÁRIA, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art 1° - Conceder autorização, aos servidores abaixo relacionados, a conduzir 

os veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal para realização de serviços públicos, dentro 

da autonomia de suas respectivas CNH-Carteira Nacional de Habilitação. 

 

Ordem                 Servidores N° CNH 

01 Lindomar de Souza Silva 05501968181 

 

 

Art 2° - Todos os veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal, deverão ser 

recolhidos para pernoite, ao pátio da Secretaria onde o veículo estiver lotado, onde também 

permanecerão nos fins de semanas e feriados. 

 

Art 3° - A retirada de qualquer veículo do local nos períodos mencionados, 

somente será permitida por necessidade do serviço público, e mediante a autorização expressa e 

escrita do (a) Secretário (a) responsável. 

 

Art 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 09 de abril de 2020 e tem validade até 31 de dezembro de 2020. 

             

 

 

 

 

 

 

Genilton Pereira de Souza 

Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 86 DE  14 DE ABRIL DE 2020. 

 

Dispõe sobre a permissão para servidores municipais 

dirigirem veículos oficiais da Administração Municipal, 

lotados na Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA, Secretária Municipal de Infraestrutura do Estado do Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Conceder autorização para o servidor abaixo relacionado, para conduzir os veículos 

oficiais lotados na Secretaria Municipal de Infraestrutura pertencentes ao patrimônio do 

município de Rondonópolis. 

 

Nome Matrícula CPF N° do Registro - 

CNH 

HERBERT LUIZ DA SILVA 1558588 046.740.521-22 18848614478 

 

Art. 2º - O uso indevido do veículo oficial ou da autorização que lhe tenha sido concedido 

implicará no imediato cancelamento desta e na sujeição do servidor as seções disciplinares 

cabíveis. 

§ 1° Ao servidor caberá a responsabilidade administrativa, civil e penal pelas infrações 

decorrentes de atos por ele praticados na condução de veículo oficial. 

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se:  

Rondonópolis - MT, 14 de abril de 2020. 

 

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA 

Secretária Municipal de Infraestrutura 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 87 DE 14 DE ABRIL DE 2020.  

 

Dispõe sobre a designação de representante da administração 

para acompanhamento e fiscalização de contrato, bem como, 

firmar o termo de recebimento provisório e definitivo ao 

final do cumprimento contratual. 

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA, Secretária Municipal de Infraestrutura, no uso de suas 

atribuições legais, considerando a necessidade atender aos dispositivos dos artigos 58 e 67 da lei 

8.666/93 acerca da fiscalização e acompanhamento contratual: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar o Sr. THAIRON MARTINS FONSECA, Engenheiro Civil, CREA n.º 

MT032716, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 1558570, para exercer as funções de 

acompanhamento e fiscalização e ao final da obra firmar Termo de Recebimento Provisório e 

Definitivo, objeto do Contrato nº 70/2020 – Aquisição de Emulsão Asfáltica RR-2C, para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

  

Art. 2º - Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado. Considerando 

os prazos contratuais e dilações de prazos caso necessárias e devidamente justificadas. 

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos á 

20/01/2020. 

 

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se:  

Rondonópolis - MT, 14 de abril de 2020.  

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA  
Secretária Municipal de Infraestrutura 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 88 DE 14 DE ABRIL DE 2020.  

 

Dispõe sobre a designação de representante da administração 

para acompanhamento e fiscalização de contrato, bem como, 

firmar o termo de recebimento provisório e definitivo ao final 

do cumprimento contratual. 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA, Secretária Municipal de Infraestrutura, no uso de suas 

atribuições legais, considerando a necessidade atender aos dispositivos dos artigos 58 e 67 da lei 

8.666/93 acerca da fiscalização e acompanhamento contratual: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar o Sr. THAIRON MARTINS FONSECA, Engenheiro Civil, CREA n.º 

MT032716, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 1558570, para exercer as funções de 

acompanhamento e fiscalização e ao final da obra firmar Termo de Recebimento Provisório e 

Definitivo, objeto do Contrato nº 71/2020 – Aquisição de Cimento Asfáltico Diluído CM30 e 

Emulsão Asfáltica RL1C, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura. 

 

Art. 2º - Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado. Considerando 

os prazos contratuais e dilações de prazos caso necessárias e devidamente justificadas. 

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos á 

20/01/2020. 

 

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se:  

Rondonópolis - MT, 14 de abril de 2020.  

 

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA  
Secretária Municipal de Infraestrutura 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 89 DE 14 DE ABRIL DE 2020.  

 

Dispõe sobre a designação de representante da administração 

para acompanhamento e fiscalização de contrato, bem como, 

firmar o termo de recebimento provisório e definitivo ao final 

do cumprimento contratual. 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA, Secretária Municipal de Infraestrutura, no uso de suas 

atribuições legais, considerando a necessidade atender aos dispositivos dos artigos 58 e 67 da lei 

8.666/93 acerca da fiscalização e acompanhamento contratual: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar o Sr. THAIRON MARTINS FONSECA, Engenheiro Civil, CREA n.º 

MT032716, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 1558570, para exercer as funções de 

acompanhamento e fiscalização e ao final da obra firmar Termo de Recebimento Provisório e 

Definitivo, objeto do Contrato nº 72/2020 – Aquisição de Pó de Pedra e Pedrisco, para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

Art. 2º - Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado. Considerando 

os prazos contratuais e dilações de prazos caso necessárias e devidamente justificadas. 

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos á 

20/01/2020. 

 

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se:  

Rondonópolis - MT, 14 de abril de 2020.  

 

 

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA  
Secretária Municipal de Infraestrutura 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 90 DE 14 DE ABRIL DE 2020.  

 

Dispõe sobre a designação de representante da administração 

para acompanhamento e fiscalização de contrato, bem como, 

firmar o termo de recebimento provisório e definitivo ao final 

do cumprimento contratual. 

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA, Secretária Municipal de Infraestrutura, no uso de suas 

atribuições legais, considerando a necessidade atender aos dispositivos dos artigos 58 e 67 da lei 

8.666/93 acerca da fiscalização e acompanhamento contratual: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar o Sr. THAIRON MARTINS FONSECA, Engenheiro Civil, CREA n.º 

MT032716, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 1558570, para exercer as funções de 

acompanhamento e fiscalização e ao final da obra firmar Termo de Recebimento Provisório e 

Definitivo, objeto do Contrato nº 73/2020 – Aquisição de Concreto Usinado 15 MPA, para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

Art. 2º - Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado. Considerando 

os prazos contratuais e dilações de prazos caso necessárias e devidamente justificadas. 

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos á 

20/01/2020. 

 

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se:  

Rondonópolis - MT, 14 de abril de 2020.  

 

 

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA  
Secretária Municipal de Infraestrutura 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 91 DE 14 DE ABRIL DE 2020.  

 

Dispõe sobre a designação de representante da administração 

para acompanhamento e fiscalização de contrato, bem como, 

firmar o termo de recebimento provisório e definitivo ao final 

do cumprimento contratual. 

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA, Secretária Municipal de Infraestrutura, no uso de suas 

atribuições legais, considerando a necessidade atender aos dispositivos dos artigos 58 e 67 da lei 

8.666/93 acerca da fiscalização e acompanhamento contratual: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar o Sr. THAIRON MARTINS FONSECA, Engenheiro Civil, CREA n.º 

MT032716, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 1558570, para exercer as funções de 

acompanhamento e fiscalização e ao final da obra firmar Termo de Recebimento Provisório e 

Definitivo, objeto do Contrato nº 74/2020 – Aquisição de Concreto Betuminoso Usinado à 

Quente-CBUQ, Faixa C, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura. 

 

Art. 2º - Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado. Considerando 

os prazos contratuais e dilações de prazos caso necessárias e devidamente justificadas. 

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos á 

20/01/2020. 

 

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se:  

Rondonópolis - MT, 14 de abril de 2020.  

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA  
Secretária Municipal de Infraestrutura 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 92 DE 14 DE ABRIL DE 2020.  

 

Dispõe sobre a designação de representante da administração 

para acompanhamento e fiscalização de contrato, bem como, 

firmar o termo de recebimento provisório e definitivo ao final 

do cumprimento contratual. 

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA, Secretária Municipal de Infraestrutura, no uso de suas 

atribuições legais, considerando a necessidade atender aos dispositivos dos artigos 58 e 67 da lei 

8.666/93 acerca da fiscalização e acompanhamento contratual: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar o Sr. THAIRON MARTINS FONSECA, Engenheiro Civil, CREA n.º 

MT032716, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 1558570, para exercer as funções de 

acompanhamento e fiscalização e ao final da obra firmar Termo de Recebimento Provisório e 

Definitivo, objeto do Contrato nº 75/2020 – Aquisição de Tubos de Concreto, para atender 

as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura, em virtude das necessidades 

para atender o Desenvolvimento dos Serviços de Drenagem e Proteção para Gramados e 

Jardins, nesta cidade, no município de Rondonópolis – MT. 

 

Art. 2º - Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado. Considerando 

os prazos contratuais e dilações de prazos caso necessárias e devidamente justificadas. 

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos á 

20/01/2020. 

 

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se:  

Rondonópolis - MT, 14 de abril de 2020.  

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA  
Secretária Municipal de Infraestrutura 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 93 DE 14 DE ABRIL DE 2020.  

 

Dispõe sobre a designação de representante da administração 

para acompanhamento e fiscalização de contrato, bem como, 

firmar o termo de recebimento provisório e definitivo ao final 

do cumprimento contratual. 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA, Secretária Municipal de Infraestrutura, no uso de suas 

atribuições legais, considerando a necessidade atender aos dispositivos dos artigos 58 e 67 da lei 

8.666/93 acerca da fiscalização e acompanhamento contratual: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar o Sr. THAIRON MARTINS FONSECA, Engenheiro Civil, CREA n.º 

MT032716, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 1558570, para exercer as funções de 

acompanhamento e fiscalização e ao final da obra firmar Termo de Recebimento Provisório e 

Definitivo, objeto do Contrato nº 207/2020 – Aquisição de Emulsão Asfáltica RL1C, para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

Art. 2º - Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado. Considerando 

os prazos contratuais e dilações de prazos caso necessárias e devidamente justificadas. 

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos á 

26/02/2020. 

 

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se:  

Rondonópolis - MT, 14 de abril de 2020.  

 

 

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA  
Secretária Municipal de Infraestrutura 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 94 DE 14 DE ABRIL DE 2020.  

 

Dispõe sobre a designação de representante da administração 

para acompanhamento e fiscalização de contrato, bem como, 

firmar o termo de recebimento provisório e definitivo ao final 

do cumprimento contratual. 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA, Secretária Municipal de Infraestrutura, no uso de suas 

atribuições legais, considerando a necessidade atender aos dispositivos dos artigos 58 e 67 da lei 

8.666/93 acerca da fiscalização e acompanhamento contratual: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar o Sr. THAIRON MARTINS FONSECA, Engenheiro Civil, CREA n.º 

MT032716, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 1558570, para exercer as funções de 

acompanhamento e fiscalização e ao final da obra firmar Termo de Recebimento Provisório e 

Definitivo, objeto do Contrato nº 154/2020 – Aquisição de Concreto Usinado M³ Bombeável 

FCK 15MPA E FCK 25 MPA, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura. 

 

Art. 2º - Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado. Considerando 

os prazos contratuais e dilações de prazos caso necessárias e devidamente justificadas. 

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos á 

11/02/2020. 

 

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se:  

Rondonópolis - MT, 14 de abril de 2020.  

 

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA  
Secretária Municipal de Infraestrutura 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 95 DE 14 DE ABRIL DE 2020.  

 

Dispõe sobre a designação de representante da administração 

para acompanhamento e fiscalização de contrato, bem como, 

firmar o termo de recebimento provisório e definitivo ao final 

do cumprimento contratual. 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA, Secretária Municipal de Infraestrutura, no uso de suas 

atribuições legais, considerando a necessidade atender aos dispositivos dos artigos 58 e 67 da lei 

8.666/93 acerca da fiscalização e acompanhamento contratual: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar o Sr. THAIRON MARTINS FONSECA, Engenheiro Civil, CREA n.º 

MT032716, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 1558570, para exercer as funções de 

acompanhamento e fiscalização e ao final da obra firmar Termo de Recebimento Provisório e 

Definitivo, objeto do Contrato nº 233/2020 – Empresa Especializada para Fornecimento e 

Transporte de Pré-Moldados em Aduelas de Concreto Armado de 5 x 2,5 x 1,00 m, para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

Art. 2º - Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado. Considerando 

os prazos contratuais e dilações de prazos caso necessárias e devidamente justificadas. 

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos á 

02/03/2020. 

 

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se:  

Rondonópolis - MT, 14 de abril de 2020.  

 

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA  
Secretária Municipal de Infraestrutura 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 96 DE 14 DE ABRIL DE 2020.  

 

Dispõe sobre a designação de representante da administração 

para acompanhamento e fiscalização de contrato, bem como, 

firmar o termo de recebimento provisório e definitivo ao final 

do cumprimento contratual. 

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA, Secretária Municipal de Infraestrutura, no uso de suas 

atribuições legais, considerando a necessidade atender aos dispositivos dos artigos 58 e 67 da lei 

8.666/93 acerca da fiscalização e acompanhamento contratual: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar o Sr. THAIRON MARTINS FONSECA, Engenheiro Civil, CREA n.º 

MT032716, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 1558570, para exercer as funções de 

acompanhamento e fiscalização e ao final da obra firmar Termo de Recebimento Provisório e 

Definitivo, objeto do Contrato nº 156/2020 – Aquisição de Tubos  e Aduelas de Concreto, 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura, em virtude das 

necessidades para atender o Desenvolvimento dos Serviços de Drenagem e Proteção para 

Gramados e Jardins, nesta cidade, no município de Rondonópolis – MT. 

 

Art. 2º - Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado. Considerando 

os prazos contratuais e dilações de prazos caso necessárias e devidamente justificadas. 

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos á 

11/02/2020. 

 

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se:  

Rondonópolis - MT, 14 de abril de 2020.  

 

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA  
Secretária Municipal de Infraestrutura 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 97 DE 14 DE ABRIL DE 2020.  

 

Dispõe sobre a designação de representante da administração 

para acompanhamento e fiscalização de contrato, bem como, 

firmar o termo de recebimento provisório e definitivo ao final 

do cumprimento contratual. 

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA, Secretária Municipal de Infraestrutura, no uso de suas 

atribuições legais, considerando a necessidade atender aos dispositivos dos artigos 58 e 67 da lei 

8.666/93 acerca da fiscalização e acompanhamento contratual: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar o Sr. THAIRON MARTINS FONSECA, Engenheiro Civil, CREA n.º 

MT032716, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 1558570, para exercer as funções de 

acompanhamento e fiscalização e ao final da obra firmar Termo de Recebimento Provisório e 

Definitivo, objeto do Contrato nº 112/2020 – Aquisição de Tubos  e Aduelas de Concreto, 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura, em virtude das 

necessidades para atender o Desenvolvimento dos Serviços de Drenagem e Proteção para 

Gramados e Jardins, nesta cidade, no município de Rondonópolis - MT. 

 

Art. 2º - Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado. Considerando 

os prazos contratuais e dilações de prazos caso necessárias e devidamente justificadas. 

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos á 

28/02/2020. 

 

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se:  

Rondonópolis - MT, 14 de abril de 2020.  

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA  
Secretária Municipal de Infraestrutura 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 98 DE 14 DE ABRIL DE 2020.  

 

Dispõe sobre a designação de representante da administração 

para acompanhamento e fiscalização de contrato, bem como, 

firmar o termo de recebimento provisório e definitivo ao final 

do cumprimento contratual. 

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA, Secretária Municipal de Infraestrutura, no uso de suas 

atribuições legais, considerando a necessidade atender aos dispositivos dos artigos 58 e 67 da lei 

8.666/93 acerca da fiscalização e acompanhamento contratual: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar o Sr. THAIRON MARTINS FONSECA, Engenheiro Civil, CREA n.º 

MT032716, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 1558570, para exercer as funções de 

acompanhamento e fiscalização e ao final da obra firmar Termo de Recebimento Provisório e 

Definitivo, objeto do Contrato nº 113/2020 – Aquisições de areia média, pedrisco, brita tipo 

1 e pó de brita para a Secretaria Municipal Infraestrutura, em virtude das necessidades 

em realizar manutenções (conservação/reparos) em obras de Pavimentação Asfáltica nesta 

cidade, no município de Rondonópolis - MT. 

 

Art. 2º - Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado. Considerando 

os prazos contratuais e dilações de prazos caso necessárias e devidamente justificadas. 

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos á 

28/02/2020. 

 

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se:  

Rondonópolis - MT, 14 de abril de 2020.  

 

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA  
Secretária Municipal de Infraestrutura 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº107 DE 08 DE ABRIL DE 2020. 

 

 

 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Fabrício Amâncio de Carvalho, CPF nº. 568.706.631-49, 

Matrícula nº 178381, Função: Supervisor da Odontologia, que ficará responsável pelo controle e 

execução dos seguintes contratos: 

 

CONTRATO CIRURGICA GONÇALVES LTDA 

NÚMERO 564/2019 

OBJETO Aquisição de equipamentos e periféricos odontológicos destinados a atender 

às necessidades da Secretaria de Saúde, junto aos usuários atendidos pela 

rede municipal de saúde. 

VENCIMENTO 14/10/2019 A 14/10/2020 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos 

ao dia 1º de abril de 2020. 

 

 

 

Rondonópolis, 08 de abril de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 

Secretária Municipal de Saúde de Rondonópolis 

 
 
 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 109 DE 14 DE ABRIL DE 2020. 

 

 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Isis Martins de Moraes, CPF nº. 954.828.301-87, Matrícula 

nº 177040, Função: Coordenadora do CER II Nilmo Júnior, que ficará responsável pelo controle 

e execução dos seguintes contratos: 

 

CONTRATO R. MERLIM ROCHA DA SILVA-ME 

NÚMERO 388/2020 

OBJETO Aquisição de papel toalha e papel higiênico que serão utilizados na limpeza 

pela Secretaria de Saúde, destinadas ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, 

fundamentada na lei nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, no município de 

Rondonópolis/MT. 

VENCIMENTO 31/03/2020 A 30/09/2020 

CONTRATO WEISS E NAKAYAMA LTDA-ME 

NÚMERO 386/2020 

OBJETO Aquisição de papel toalha e papel higiênico que serão utilizados na limpeza 

pela Secretaria de Saúde, destinadas ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, 

fundamentada na lei nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, no município de 

Rondonópolis/MT. 

VENCIMENTO 31/03/2020 A 30/09/2020 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao 

dia 01 de abril de 2020. 

 

 

Rondonópolis, 14 de abril de 2020. 

 

 

 

 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 

Secretária Municipal de Saúde de Rondonópolis 

_____________________________________________________________________________ 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.677, de 14 de abril de 2020, terça-feira. 
 

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT 
29 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 

 

 

 

  PORTARIA N º 09/2020-SEMUR – DE 14 DE ABRIL DE 2020. 

 

Dispõe sobre designar o Senhor Marcos Antônio Fonseca, como 

responsável legal pela assinatura em documentos da Secretaria 

Municipal de Receita. 

 

 

 

ERAZILENE VALENTIM SILVA, SECRETÁRIA RESPONSAVEL PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE RECEITA DE RONDONÓPOLIS, ESTADO MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Designar o Sr. Marcos Antônio Fonseca Silva Gerente de Departamento de 

Julgamento e Consulta, matricula nº 115908, para assinar documentos de competência da 

Secretaria Municipal de Receita de Rondonópolis-MT, pelo período de 15 de Abril a 17 de 

Abril de 2020. 

  

Art.2º A designação constante nesta portaria será sem percepção de gratificação. 

 

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                                        

                        

 

 

 

 

 

 

ERAZILENE VALENTIM SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE RECEITA 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº69 DE 19 

DE MARÇO DE 2020, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 

14/04/2020. 

 

 

 

Rondonópolis, 14 de abril de 2020. 

 

 

ALLAN RODRIGUES DIAS 

Gerente de Segurança do Trabalho 

Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE LIÇENÇA 

MATERNIDADE, DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 11.770 DE 09/09/2008 E LEI 

MUNICIPAL Nº 5.614 DE 15/12/2008. 

 

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE 

Código de Publicação: 331/2020 

 

 

  Rondonópolis, 14 de abril de 2020. 

 

 

ALLAN RODRIGUES DIAS 

Gerente de Segurança no Trabalho  

 Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

_____________________________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

330/2020 228079 
Claudia Pamela 

de Paiva 
Docente 

120 dias – a partir do dia 31/03/2020 

– Licença Maternidade. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

330/2020 184179 
Irene Rosa 

Barbosa Moreira 

Agente de Combate 

as Endemias 

05 dias – a partir do dia 

13/04/2020–Licença 

Médica. 

330/2020 101699 
Maria Rosa de 

Oliveira 

Agente Comunitário 

da Família 

03 dias – a partir do dia 

14/04/2020 –Licença 

Médica. 

MAT. NOME CARGO SECRETARIA  PERÍODO  

1554182 
Renata Lopes Valério 

Oliveira 
Docente Educação 

60 dias – no período 

de 14/07/2020 

a 

11/09/2020 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

 

 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

Código:332/2020 

 

 

 

DIORONDON nº 4.675 DE 09 de abril de 2020, página 10. 

 

ONDE SE LÊ: 

 

 

LEIA-SE: 

 

 

 

Rondonópolis, 14 de abril de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

ALLAN RODRIGUES DIAS 

Gerente de Segurança do Trabalho 

Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

323/2020 1554998 
Joziane Castro 

Caetano 
Técnico em Saúde 

03 dias – a partir do dia 

07/04/2020- Prorrogação 

Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

323/2020 1554998 
Joziane Castro 

Caetano 
Técnico em Saúde 

03 dias – a partir do dia 

07/04/2020-  Licença 

Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

 

PERÍCIA MÉDICA DE RETORNO AO TRABALHO 

Código de Publicação: 333/2020 

  

 

 

Rondonópolis, 14 de abril de 2020. 

 

 

 

ALLAN RODRIGUES DIAS 

Gerente de Segurança do Trabalho 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

 

PERÍCIA MÉDICA DE RETORNO AO TRABALHO 

Código de Publicação: 334/2020 

 

  

 

Rondonópolis, 14 de abril de 2020. 

 

 

 

 

ALLAN RODRIGUES DIAS 

Gerente de Segurança do Trabalho 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

De acordo com o Parecer Médico proferido em 14/04/2020 pelo médico perito Dr. Ilizandro 

Lopes Reinoso Filho, CRM-MT 4650, a servidora Itamara Teresinha Alves Abrante, 

matrícula 1555505, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, encontra-se apta a retornar 

ao trabalho a partir do dia 13/04/2020. 

De acordo com o Parecer Médico proferido em 14/04/2020 pelo médico perito Dr. 

Ilizandro Lopes Reinoso Filho, CRM-MT 4650, a servidora Gleice Cristine 

Ribeiro, matrícula 113247, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, encontra-se 

apta a retornar ao trabalho a partir do dia 13/04/2020. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 54/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

 

 

O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Rondonópolis, 

Estado de Mato Grosso, RATIFICA O PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 

54/2020, nos termos do artigo 4º da Lei Federal n.º 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, com 

fulcro no parecer jurídico n.º 254/2020 e no uso de suas atribuições legais, diante da situação 

fática, autoriza a modalidade de Dispensa de Licitação, a favor da contratação da: DEBORA 

APARECIDA GOMES DE LIMA EIRELI, situada na Rua Cuiabá, n.º 2424, Sala 1, Bairro 

Jardim Eldorado, Rondonópolis – MT, CEP 78.715-276, inscrita no CNPJ: 29.522.256/0001-40. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE 

ADAPTAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, LOCALIZADO 

NA RUA DOM PEDRO II, N. 76, JARDIM SANTA MARTA, RONDONÓPOLIS/MT, 

DESTINADA AO ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBICA DE 

IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL, DECORRENTE DO CORONAVÍRUS, 

FUNDAMENTADA NA LEI Nº 13.979 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020, NO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS/MT. 

 

VALOR CONTRATADO: R$ 759.497,54 (setecentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e 

noventa e sete reais e cinquenta e quatro centavos). 

  

Publique-se no átrio desta Prefeitura, no  Diário Oficial do Estado (DOE), 

Diário Oficial do Município – DIORONDON e no jornal de circulação local Jornal Estadão 

Mato Grosso, para ciência de todos os interessados observadas as prescrições legais. 

 

 

 

              Rondonópolis-MT, 13 de abril de 2020. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

 

 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO  

MODALIDADE: “TOMADA DE PREÇO Nº 26/2020” 
 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna 

público a todos interessados, que em Licitação na Modalidade de Tomada de Preços nº 26/2020, 

tendo como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA A 

EXECUÇÃO DO SEGUINTE SERVIÇO: REFORMA DA CMEI MARIA SEVERINA DA 

SILVA, LOCALIZADA NA RUA A, S/N, RESIDENCIAL SITIO FARIAS, NESTE 

MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO BÁSICO E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA ENVIADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ANEXO AO 

EDITAL, que após a análise detalhada da documentação e propostas apresentadas pelas 

empresas participantes, foi considerada HABILITADA, CLASSIFICADA E VENCEDORA 

DESTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, a empresa: 

 

M.D.E CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, no valor total da 

obra de R$ 457.645,80 (Quatrocentos e cinquenta e sete mil seiscentos e quarenta e cinco 

reais e oitenta centavos). 

 

 

Rondonópolis-MT, 14 de abril de 2020. 

 

 

 

 

Alfredo Vinicius Amoroso 

Presidente de Comissão de Licitação  
 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 18/2020 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna público para 

conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de 

Rondonópolis-MT., por meio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, realizará a licitação em epígrafe 

para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES DESTINADOS A ATENDER AS 

NECESSIDADES DO LABORATÓRIO CENTRAL E DO CENTRO DE REABILITAÇÃO 

NILMO JÚNIOR, JUNTO AOS USUÁRIOS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no edital e seus anexos. Os interessados poderão 

retirar o edital completo gratuitamente no endereço eletrônico www.rondonopolis.mt.gov.br, 

menu: Empresa opção: Licitações, bem como no sítio: https://bllcompras.com, ou no 

endereço: Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, Rondonópolis-MT, CEP: 

78.740-022, Prefeitura Municipal de Rondonópolis-MT, Secretaria de Administração, 

Departamento de Compras, horário das 12h00min às 18h00min, telefone para contato (66) 

3411-5737, Abertura das Propostas: 30/04/2020 às 09h30min (horário de Brasília) em 

sessão pública no endereço eletrônico: https://bllcompras.com, nos termos do Edital e seus 

anexos. Portanto, as propostas serão recebidas e processadas exclusivamente por meio 

eletrônico. 

 

Rondonópolis-MT., 14 de abril de 2.020. 

 

 

 

 

 

 

Adriana Portela de Oliveira 
Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

 

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

 

 

 

 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 16/2020 

 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, localizada à 

Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público para conhecimento dos 

interessados, através da Comissão Permanente de Licitação, que a CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA nº 16/2020, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

DE ENGENHARIA, PARA A EXECUÇÃO DO SEGUINTE SERVIÇO: “PAVIMENTAÇÃO 

E DRENAGEM LOCALIZADO NA VILA PAULISTA, PARQUE UNIVERSITÁRIO, 

MARIA VETORASSO I, LUCIA MAGGI, CARLOS BEZERRA II E DUPLICAÇÃO DA 

FERNANDO CORREA DA COSTA, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO BÁSICO 

E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ANEXO AO EDITAL”., FICA 

PRORROGADA A DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES PARA O DIA 15/05/2020, 

ÀS 09:00 HORAS, NA SALA DE LICITAÇÕES DESTA PREFEITURA, LOCALIZADA A 

AV. DUQUE DE CAXIAS, 1.000, VILA AURORA, TENDO EM VISTA A ADEQUAÇÃO 

NO PROJETO BÁSICO E CONSEQUENTEMENTE ALTERAÇÃO EDITALÍCIA, 

CONFORME O OFICIO Nº 858/2020/SINFRA/ROO. 

 

 

Rondonópolis-MT, 14 de abril de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Alfredo Vinicius Amoroso 

Presidente da Comissão de Licitação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 

RONDONÓPOLIS (IMPRO) 

 

 

                                           PORTARIA Nº 2.375 DE 07 DE ABRIL DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO NO EFETIVO EXERCÍCIO DAS 

FUNÇÕES DO MAGISTÉRIO, COM A ÚLTIMA 

REMUNERAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO A SRA. 

MARINEIDE CAMILO SOCORRO. 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO, Diretor Executivo - 

Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis - IMPRO, no uso 

de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 4.614 de 

25/08/2005, publicada no Diário Oficial de Rondonópolis - DIORONDON aos 31/08/2005, 

e ... 

 

 

          CONSIDERANDO a disposição legal do artigo 71, inciso III da 

Constituição Federal de 1988; artigo 47, inciso III da Constituição do Estado de Mato 

Grosso; 

 

                              
            CONSIDERANDO tratar-se de Servidora efetiva de acordo com a 

Portaria do Executivo Municipal nº 3.200, de 29/05/1995, retroagindo seus efeitos a 

10/05/95, que dispõe sobre a nomeação da Sra. MARINEIDE CAMILO SOCORRO, para 

o Cargo de Professor, aprovado em concurso público municipal; 

 

CONSIDERANDO a Resolução Normativa do TCE/MT nº 

001/2009, de 17 de fevereiro de 2009 do TCE e suas alterações. 

 

 

          CONSIDERANDO como tempo de contribuição a Certidão expedida 

pelo Impro - Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de 

Rondonópolis sob o nº 765/2020 o período de: 10/05/1995 a 31/03/2020, totalizando: 

9.093 dias, correspondente a 24 (vinte e quatro) anos, 11 (onze) meses e 03 (três) dias 

e ainda a Certidão expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sob o nº 

10001070.1.00225/11-2, o período de: 22/03/1988 a 16/08/1990, totalizando 875 dias, 

correspondendo a 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses e 25 (vinte e cinco) dias 

 

      CONSIDERANDO a instrução e análise do Processo de nº 68/2020 

pela Gerência de Benefícios Previdenciários do Impro de acordo com a legislação em vigor; 

e em especial Certidão emitida pela Secretaria Municipal de Educação que atesta o efetivo 

exercício do magistério exercido pela Sra. MARINEIDE CAMILO SOCORRO, junto a 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis. 
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       RESOLVE: 

 

 

    Artigo 1º - Conceder benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO no efetivo exercício das funções do magistério, com a última 

remuneração de contribuição a Sra. MARINEIDE CAMILO SOCORRO, portadora do 

RG 742.005 SSP/MT, expedida em 10/03/1988, CPF/MF de nº 495.492.511-87, efetiva no 

cargo de Docente da Educação Infantil, NÍVEL 10, CLASSE 13, matrícula nº 33901, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação de Rondonópolis – MT. 

 

 

Artigo 2º - Estabelecer de acordo com a Emenda Constitucional nº 

41/2003, no seu artigo 6º, incisos I, II, III e IV, combinado com o artigo 40, §5º da 

Constituição Federal; Lei Federal nº 11.301, de 10/05/2006, artigo 1º Lei Orgânica 

Municipal, no seu artigo 122; Lei Municipal nº 4.614, de 25/08/2005 e suas alterações, no 

seu artigo 3º, artigo 12,§§ 3º e 11º artigo 92, incisos I, II, III e IV, até posterior deliberação; 

 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

obtendo seus efeitos a partir da data de 01/04/2020, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

 

Rondonópolis (MT), 07 de abril de 2.020. 

 

 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO 

Diretor Executivo 

 

 

 

 

FÁBIO SANDRO LEMOS DE LIMA 

 

 

 

 

 

ROZIMAR AUXILIADORA DA CUNHA 

Gerente de Benefícios Gerente de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

 

 

Registrada neste Instituto e publicada por 

afixação no lugar público de costume e no                                                                                                             

Diário  Oficial  do  Município,  na data supra. 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 

RONDONÓPOLIS (IMPRO) 

 

 

                           PORTARIA Nº 2.376 DE 07 DE ABRIL DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO NO EFETIVO EXERCÍCIO DAS 

FUNÇÕES DO MAGISTÉRIO, COM A ÚLTIMA 

REMUNERAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO A SRA. 

EDILENE CRISTINA BRAGA GALVAN. 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO, Diretor Executivo - 

Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis - IMPRO, no uso 

de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 4.614 de 

25/08/2005, publicada no Diário Oficial de Rondonópolis - DIORONDON aos 31/08/2005, 

e ... 

 

 

          CONSIDERANDO a disposição legal do artigo 71, inciso III da 

Constituição Federal de 1988; artigo 47, inciso III da Constituição do Estado de Mato 

Grosso; 

 

                             
            CONSIDERANDO tratar-se de Servidora efetiva de acordo com a 

Portaria do Executivo Municipal nº 3.815, de 08/05/1997, que dispõe sobre a nomeação da 

Sra. EDILENE CRISTINA BRAGA GALVAN, para o Cargo de Professora, aprovado em 

concurso público municipal; 

  

 

CONSIDERANDO a Resolução Normativa do TCE/MT nº 

001/2009, de 17 de fevereiro de 2009 do TCE e suas alterações. 

 

 

          CONSIDERANDO como tempo de contribuição a Certidão expedida 

pelo Impro - Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de 

Rondonópolis sob o nº 769/2020 o período de: 08/05/1997 a 12/04/2020, totalizando: 

8.376 dias, correspondente a 22 (vinte e dois) anos, 11 (onze) meses e 16 (dezesseis) 

dias e ainda a Certidão expedida pelo Governo do Estado de Mato Grosso -  Mato Grosso 

Previdência sob o nº 044001/2019, os períodos de: 05/03/1990 a 10/04/1991 – 01/07/1991 

a 31/12/1991 – 02/07/1992 a 02/10/1992 – 01/03/1993 a 07/01/1994 – 01/03/1994 a 

01/06/1994, totalizando 994 dias, correspondendo a 02 (dois) anos e 08 (oito) meses e 24 

(vinte e quatro) dias, que somados totalizam 9.370 dias, correspondendo a 25 (vinte e 

cinco) anos, 08 (oito) meses e 05 (cinco) dias; 

 

      CONSIDERANDO a instrução e análise do Processo de nº 136/2020 

pela Gerência de Benefícios Previdenciários do Impro de acordo com a legislação em vigor; 

e em especial Certidão emitida pela Secretaria Municipal de Educação que atesta o efetivo 

exercício do magistério exercido pela Sra. EDILENE CRISTINA BRAGA GALVAN, 

junto a Prefeitura Municipal de Rondonópolis. 
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            RESOLVE: 

 

 

    Artigo 1º - Conceder benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO no efetivo exercício das funções do magistério, com a última 

remuneração de contribuição a Sra. EDILENE CRISTINA BRAGA GALVAN, portadora 

do RG 0752869-8 SSP/MT, expedida em 21/05/2009, CPF/MF de nº 503.874.721-34, 

efetiva no cargo de Docente da Educação Infantil ou Docente do Ensino Fundamental, 

NÍVEL: 08, CLASSE: 13, matrícula nº 89770-1, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação de Rondonópolis – MT. 

 

 

Artigo 2º - Estabelecer de acordo com a Emenda Constitucional nº 

41/2003, no seu artigo 6º, incisos I, II, III e IV, combinado com o artigo 40, §5º da 

Constituição Federal; Lei Federal nº 11.301, de 10/05/2006, artigo 1º Lei Orgânica 

Municipal, no seu artigo 122; Lei Municipal nº 4.614, de 25/08/2005 e suas alterações, no 

seu artigo 3º, artigo 12,§§ 3º e 11º artigo 92, incisos I, II, III e IV, até posterior deliberação; 

 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

obtendo seus efeitos a partir da data de 13/04/2020, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

 

Rondonópolis (MT), 07 de abril de 2.020. 

 

 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO 

Diretor Executivo 

 

 

 

 

FÁBIO SANDRO LEMOS DE LIMA 

 

 

 

 

ROZIMAR AUXILIADORA DA CUNHA 

Gerente de Benefícios Gerente de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________________ EM BRANCO 

 

Registrada neste Instituto e publicada por 

afixação no lugar público de costume e no                                                                                                             

Diário  Oficial  do  Município,  na data supra. 
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